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coNTRATO N'03.04.01/2025 - 20 SESA

pnBcÃo x' o:.on.otlzozs

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O214/OOOI 44

TERMO DE CONTRÁTO DE PRISTAÇÀO DE SERVIÇOS.

euE FAZEM ENTRE sr o(A) Fr.jNDo MLNICtpaL oE snúon
E I] C CUNT{A RUFTNO LTDA.

O(A) II]NDO MUNICIPAL Ue SntlOg, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SII-VA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,4VIF sob o

10.383.24910001-87, neste ato rcpresentado(a) pelo(a) S(a) Ianny Dc Assis Dantas Diógenes, doravanle

denominada CONTRATANTE. e o(a) F C CUNHA RI-TFINO LmA, inscrito(a) no cNPJll\ilF N'
10.587.0ó210001-03, sediado(a) na R DEP. FRÂNCISCO MONTE,556, salas 0l e 02, centro, Marco / CE

- CEP: 62.560-000. doravante dcsignada CONTRA IADA, neste ato rcpresentada pelo(a) Sr.(a)

FR^NCISCO CARLOS CUNHA RUFINO, porlado(a) do CPF.MF N'708.467 .233 -87, tendo em vista o

que consta no Processo no 00002.202502141000144 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de

l' de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presenle Termo de Contrato.

mediantc as cláusulas e condiçÕcs a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt 92,I E II)
l.l . O objeto do presente instruÍnenro é a CONTRATAÇÃO »g eUtpngSA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAI- PRESTAÇÃO DII APOIO A ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DTVERSAS

I.]NIDADES ADMINIS'TRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARJBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:

\1.:Q t)11\( Rl(. \() \t \R( \ I \t) Qll) \. 1 NtT \'. roT,\t

l

pÂLCo MÉDro poRrE 
"HÊ[â 

DE r0 7 671,00 7.ó71.00

pÂLCo MÉDto poRTÊ: L(x^ÇÁo DE pÂLCo EM EsrRU'ruRA DE ÂLUMiNIo coBERTo. MEDINDo l2M DE FRENTE poR EM

DE Fr,r\rDo DE ÁREA coBÊR rA DE B(rÁ, coM 2M DE ALTURA Do cHÁo Ao prso E Iú DREITo coM óM, ESTRUTURA pARÂ

PA LO.IE EM ATT,MiNIO Q3O DE 2M DE LARCT]RÂ POR EM DE ALTURÀ (\]M ARIÀS DE BACK STAGE NAS DUAS LATERAIS
MEDINDo 5Ào(5M COBERTA EM I-oNÂ NtcrH&DAy BRANCÀ plso EM EsrRuruRA Mr-rÂLlcA MEDTNm 24M DE FRENTE

POR EM DE FINDOS. REVIISIm EM COMPET\§Am DE |SMM ÂCAR"PETAm. NA COR GRÂIITE, DllA§ ESCADA COM
FECHAMENTO C'OMPLEft) EM 'I ORNO I)o P/\LCO EM PAINEL D[ 3X2 ESTRTII'L'RÁ EM ME] ÂLOM, RE\'ESTIM FM MADEII{A,

pALCo pEerrENo poRrE ffiX§â Dú ?0 4.2)t$o E454.00

PALCO PEQLENO I'ORTE: L(TÂçÀO DE PALCO EM ESTRUTI'RA DE ATWiNIO COAETTO. IGDTNDO IO M DE FRE}ITE POR

?M DE FUl.Do DE ÁRrÁ coBERt A DE BocÀ coM 2M DE ALTURÂ m ctlÁo Âo plso E pE DrRErro coM 6M. ESTRUTURA
pÂRA pA LIy[ EM At.LMiNlo eio DE 2M DE LARGURA poR 8M DE ALTT RÁ. coM ÁREÂs DE BAcx srAGE NAs DUAS

FRANCISCO 
^shado&ro@

cARLos cuNHA 
drdt'r Por Fx Ir(E(o

i RUFINO:70a467 RUn o7o8.6783a7
Oàdo. )0r6n2 I il

23347
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LATERÀIS MEDÍNM 5ITô(JM COBER'TÂ EM LONA NIGTH&DAY BRANCÀ P§O EM ESTRLMJRÁ M-EIÁLICÂ MIDINDo 24M

DE FRENTE POR 8M DE FT]NDOS. RE\'ÉSTIDO EM COÀ{PENSADO t» I 5MM ÁCAR"PETADO, NA COR GRAFIIE, DI]AS ESCADA,

COM TECTIAMEN]O COMPLETO EM 'IORNO DO PALCO EM P,IINEL DE 3)C ESTRTTTURA EM METAIOM, REYESTIM EM

MÁDEIRA,

MARCA
PA-co MENOR PoRrr À;jnii D|s 20 2.55e.00 5 rrE.00

PALCO MENOR POR'TE: LOCÂÇÀO DE PATCO EM ESTRLILMA DE ÂLTMÍNIO COBERTO, MEDINDO E M DE FRF-NTÊ POR óM

DE FrINm Dri ÂREA CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE ALTURA m cHÁo Ao prso E pÉ DIREno coM 6M. EsrRUruRÁ PAII^
pA LD{E EM ALLMÍNIo e30 DE 2M DE LÂRGURA poR EM DE ÂrruRÀ mM ÂREAS DE aACK srAGE N^s DUÀs I.ATER^IS
MEDINDo 5MXJM coBERTÀ EM LoNA NIcrH&DAy BRANCd ptso EM ES'II.L[n]R MEIÀLICA MmINDo 24M DL fRfNTf
POR 8M DE FUND()S, REVES'TIDO EM COMPENSÂDO DE ISMM ACARPEIADo, NA COR GRAFIIE, DUAS ESCADÀ COM

FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO tx) PALCO EM PÂINEL DE ])(2 ESTRTITTJRA EM METÂIOM, R.E\,FSTTIX) tjM MÁDEIRÂ

- MARCA Metro
LocAÇÀo DE rÂBLADo rpo r ú"o1,,ü d;;; r.0 45.00 4s.00

LocAÇÃo DE TABLADo rlpo r: EM tsrRUTuRA DE FERRo cAl.v^NzÂrn E FoLHAS DE coMPEN§Ârb DE l5MM coM
FECIIÀMENTo NAs LATERATS E ACARpsrADo. coM No MiNtMo 0l METRo DE ÂLTURÀ INCLUINm DESPfSAS DE

ÁrrME$rAçÀo E HoSpEDAcEM DÂ EeuIpE. Tom sERvlÇo DEVE sER pREsrADo coM EXCELENTE QUÁLIDÂDE
ACABAMENR),SEGLRÀNÇÁ. MoNTf)o E TEsrd)o croM No túiJG\,ro 24 HoRÂs ÂNTFS Do rMclo DO EvENTo,

CoNToRME DÊTERMINÀçÂO DO CONIIATANTE-

r-ocAÇÃo DE rABLÁDo r*o 2 JXâffiâ 
"Ifl* 

t0 58.50 58,50

tcAÇÀo DE TAaLADo rlpo 2: EM tsrRurt RA DE FmRo cÀLvANzADo E FoLHAS t» coMPENsÂm DE l5MM coM
FECIIAMENTO NÀs LÀTERAIS E ACAtpETÀm, coÀ.í No MiNMo 02 METRO§ DF. ALnIRÀ INCLfIINDO DEsPF-sas DE

ALLVEN-rÂÇÀo E HospmAcEM DA Eet'lpE. ToDo sERvlço DEVE sER PR.EsrADo coM ExcELf,NTE QUALIDÂDE,
ACABÀMENIO.SECUffi^ÇÀ À-IONTÂDO E TESTÁM C'OM NO MÀTCMO 24 HORAS ÁNÍES Do D!iCIO DO EVF-\TO,

coNFoRME DETERMINAÇÀo Do coNÍxÂTÁI.IIE.

smvlÇo DE LOCAÇÀo DE GRiD #âI§â Mcúo E.0 66,51 532,08

sERvIÇo DE LcrÀÇÂo DE GRD - DÉscRçÂo: PRESTAçÃO DE sERvtÇos EM LocAÇÂo DE GRD Q50 ÁPLICÁ\GL EM

DÍ\TRsÂs ÂçôEs Go\ERIiAMENTAIS E ÍNSTITUCIoNÁrS, coM MoNTAGEM n DFSM0NTAGEI'I

sERvrÇo DE r-(rAÇÀo DE C,RID
VÂRCA

PROPR]Â

t1

ll

t5

t8

2:

It0 6r.10 519.10

sERyrÇo DE LocAÇÀo DE cRrD - DE-scRIÇÀo, pRrsrAçÀo DE smvç(x EM t.oc'AcÂo DE GRÍD Q3oAPLlcÁvÊL EM

DIVERSAS ÀÇôEs GoVEPNAMENTAIS ! tNsrruIoNAIs. coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

L(rÂÇÀo DtscrPl-NAmREs
M,\RCA

PROPRIA

l)ir 20

It0 45.02

4 t 0_0.t

360.16

820.0E

LocAÇÀo DIscpLtNADoREs: DÉscRIÇÀo: LcAÇÀo coM MoNTÀGEM E DESM0NTAGEM DE DISCIPLINADoRFS PARA

IsoLAM-Eliro DE ÁREA EM MoDELo |NTERTRAVÁVEIS EM EsrRtrtuRA DE FERRo NAALI uRA tdNIMA DEl.20 MÊTRos,

ACABAMENm strpERroR sEM poI.IfEIRA' ApLICÁVE- EM DtmsAs AçôEs Co!'ERNÂÀ,íENTÀIS E IÀ§TIrt-rloNAIS

VÂRCÂ
r ocAçÃo D[ PR^rcÁvut ;ãÀii Du 2 0 l:l§.72 2se.rtí

LocAÇÀo DE pRAflcÁvEIs - DESCRIÇÂo: LocAÇÀo coM MoNrÂcE'.í E DESMoNTAGEM Dg PRÂTICÁvEls l"ÉDNm I
METRO rc MFÍROS.

t1 sERvlÇo I)t, I (x 
^ÇÀo 

DE Toltx) lv{,ARCÀ
PROPRIA

sERvrço DE LocAÇÀo DE ToLm JM x 5M - DEscRIÇÃo: coBERTo coM LoNA TIP() MGHT&DÀY.cot!.'Í 2.J DE PÉ DtRElro'
ÀpLrÁvEL EM DNTRsÂs ÀÇÕEs covERIAÀ,ENrAIs E lNsrlrrloN^Is, coi!í tr{olYI,\cEM E DEsMoNrÀGEM

. MÂRCÁ
sERvrÇo DU LocÂÇÀo DE TOLm *üilÀ DÉ 2 0 12s20 650'40

sERyrÇo DE LocAÇÂo DE ToLm lM x3M - DEscRIÇÃo,coBEtro coM II)NA TIPo NIGHT&DÂY coM 2.5 DE PÉ DIREno,
APLICÁ\,EL riM DIvER-sAs AÇôEs cowRNAMENTÁls E lNsrlrucloNÂIs, coM MoMTAGEM E DESMoNÍAGEM.

TENDA TENDA COÀ,Í COBERTTJRÁ DE
LONA BRâNCÀ NO FORMATO
TRÂPFZOIDÂI. DUÂS FÀCES.

§,ffl,ê ÊU-JTrR.flj trJ ffi,l uíirde u0 2st.4i 320510

1OXI5 (LARCURA X PROFUNDIDÂDE)
E ÂLrLnA MiNMA DE 2,5 METRoS
MEDIDO DA BORDA LÀIERÂL
TENDA TENDA COM COBERTURA DE LONÂ BRANCA NO FORMATO TRAPFZ OIDAL, DTJAS FACES. MONTADA EM TORRES

DE Box TRUss DE DT]Ro ALLMNO COM I OXI J (LARGI,ITA X PROFT,NDIDAE) E ALTT,RA MT\TÍA DE 2,5 METROS MEDIM
DA BORDÂ LATERAL

DwTTLGÀçÀo v)NoRÂ VoLANTE ffiâ Hor! ó6.0 63.15 4.1ó790

FRANcrsco âil:*::J:',P"..
CÂRLOS CUNHA oúroscrrxa
RUFINO:708467 AUrrNq70846721387

Oad,os: 202ó,02.13
23347 r 61 4:42 {j oo'
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DrvuLGAÇÀo soNoRA voLÂNT€ - llM cARRo DE soM AUToMorTvo (TIpo pAtEDÀo ou sIMtLÂRr, pAR^ DNIrLCAÇÀo
EM vlAs púBLrcAS. COMpREFNDENUiJ Tom o MuNtclplq pARÂ vEI( uLAÇÀo DE co|.ryrms, INFoRMATtv(x.
RET,'|{IÓES. E DEMÀIS ÂToS INS,TITUC.IoNAS.

. MARCAso\oRzA( Ào DrURÁNDE PoR]T ;iid;ü Di, r0 12606.00 1.L80ó.00

soNoRtzÂC'Âo DE GRANDE poRrÊ - 02 MEsAs DE soM DIGrrÂIs DE 24Bl'l x 4txlz DE MiNIMo 56 CA,NAIS DE ENTRADÀ
24 CANAIS DE sÂiDA coM sts'rLMÂ Du oL4vAÇÀo MULTrpIsrAs. 12 cAtx^s DE st lBcRAVEs DuPLos I600w RMs (cÂlxAs
oRlcL\AIs NÀo sERÀo AcErÀs côptÀs). t6 cAIxÁ LINE ARrÁy AUToAMPt.lFlcÂDAs DE No MiNMo 600w Rr!Ís coM
AlpLIFrcAÇÃo cL ssE D. (cAlx,ls oRrcDiÀs NÀo sERÀo A(EnAs cóptAs) 0t AMPLIFICADoRES clÂssE D 4500w RMs

0l NoÍEBooI( E pLÀcA DE soM-01 cDJ 400 04 pRocEssÀmRES DIGITAIS coM 04 ENTRÀDÀS E 0s sAiDAS 248rt x 96ltHZ.

02 ErLTRos DE AC coM 0t s,,\iDAs. 02 TRÀ\SFoRMAD(XES ISoLADoRES BÂL^NcE^ms 04 CÀNÁJS ENTRADA 600 0HMS

F sÀrDÁ ]oo oHMs 04 TALHAS 2T P()R r 0M. 0l MÁrN poqrR DIGTTAL. ólA coM coNTAÍoR E HoRiMETRo. sAiDAs 220v E

I IOv OI CARO DE ÂC 4XI6MM E IOONT OI CÂBO DE A'TERRÂMENM IXIóMM NA COR !€RDE. 02 VARÂS DE OI POLEGADAS

PARA ATERRAME}ITO, OI MT,tLÍrcÂNO COM J6 \'IAS E 8OM, 03 CABOS SPLTTER 12 VIAS E 8OM, 02 TÂLHÀS IT 5M. 02 SIDE

FILL (DM 06 LINE ARRAY óoow RMS E 04 SIIBCR^VES DUPLOS lóO0w RMS. 0l DRIÀ, FILL COM 0l SIjBCR-AYE DI,TI-O 1600w

RMS, 06 MOMTORES DE EOOW RMS COM CT]RVA DE RESI'O§TA FLAT (CAIXAS ORICINÀIS) OI ÂMPUFICAMR DE OI CA}iA-IS

E ENTRADÀS BALANCEADAS PARÁ FONES DE OIJVIDO, Ot FONFS DE OI.,\r'IDO 30 OHMS, OI CAIXA DE GUTIARRÀ A

vÁLvI,LA 2@w RMs. OI sIslTMÂ D[ CONTRA BÂD(O SOOW aMS, (AN,P,-IFICADO& CAIXA COM 8 AUTOFÂLANTES DE E

POI-F-GAT'ASI 02 MICROFONES

MARCA
soNoRzÂCÀo DL MrDro poR 11 P[idiii DE r0 Eser.E3 8.:s1.83

soNoRzAÇÀo DE MÉDIo poR'Íh - 0l MESA DE soM DIGITAL DE 24Btr x 48Ktlz DE MiN Mo 32 cÂNÀs DE ENTRADÀ l6
cANAs DE sAiDA coM srs rEM^ Dt: cRAvA(Âo MULTrprsrAs 08 cArxAs DÊ sr.rB(iRAVES Dt plori 1600w RMs (cÂIxAs
oRrGrNArs NÃo sERÀo ÀcEItÀs cóptAs). o8 cÂIxAS LINE ÂRR^y AL[oAMpLtFlcADAs DE No MiNIMo 600w RMS coM
ÂÀelFlc^ÇÂo cLAssE D (cAlxÀs oRIcINÂts NÀo sERÀo ACErlÂs coptAs) 02 AMPLIFICÁmRES clÂssE D 4500w RMS

0l NorEB«lK E pLÁcÂ DE soM 02 pRütEssÂmRES Dlc[rAls coM 04 ENrR^DÂs E 0t sÂiDÀs 24Blr x gótitz. 0l flLTRos
DE AC CoM 08 SAJDAS, OI TRANSFoRMÁDoRII ISoLADoRES BALANCEAI]oS 04 CANAIS ENTRÂDA óOO OHMS E SAIDA 3OO

oHMS. 02 TALHAS rr poR roM 0t MAIN soNoRtzAÇÀo DE MÉDIo PoRTE - 0t MF-SA DE Í)M DIGITÂL DE 24BIT x 4Elitu D[
MiNrMo 12 L^Á)iArs DE ENTRADÂ tó cANAts DE sÀiDA coM slsÍEMA DE GRAvAÇÀo MULTIPISTAS. 0E cÁrxAs DE

stiBcRAvES DLrpLos tóoow RMs (cÂf,x,1s (»JGL\Af,s NÀo sERÀo ACEÍIAS cÔPus). 08 cADiAs LINE AiRAY
AtÍoÀMpLIFICÂDAs DE No MiNMo ómw RMs coM Ât'flrlcAçÂo clÀssE D (cÂIxAs oRIGINÂIS NÃo sF-RÀo ACErrAs

cóplÂs) 02 ÀMpr-rFrcÂmRhs cLAssE D 4s0ow RMs 0l NorEao(x E PLACA DE soM. 02 PR(rEssADoREs DIGITÀS coM
04 ENIRÂDA5 E 0E sAiDÀs 2,tBÍT x 96Kfl2.0r FILrRos DE AC coM 0t sAiDA§.01 rRAiisFoRMÀDoREs IsoLÂmREs
BÂL^NCEADS 04 CAN^ls ENTRADÀ 600 oHMS E SAIDÀ 300 OHI'íS. 02 TÀ.HÀs 2T POR loM 0l MAIN PowER DIGIIAL. ó3Â

coM coNrAToR E HoRiMETRo. SAiDAS 220v E I lov. 0r cÁBo DE 
^c 

4x I óMM E 100M. 0l cÁBo DE ATERRAMENTO lxl6Mv
NA COR I'FRDE 02 VARAS DE OI POLEGÂDÂS PARA ATERRAMENIO, O? CABOS SPLI]IR 12 VIÁS E EOM, 02 TAIHAS IT 5M,

02 SIDE FILL COM 04 LINE ÂRRAY óOOW RMS E 02 STIBGRAVES DTJPLOS I6OOW R]!LS OI DRI]M FILL COM OI SUBGRAVE

DUPLO 1óOO1'í RMS. ft MONTTORI'S DE EOO\{ RMS COM CL]RVA DE RESPOSTA Í'LAT (CAIXÀS ORIGINÀS), OI AMPI,IFICÂDOR

DE 08 CANAIS E trNTRADAS BAI-ÀNCÊÂDAS PARA FONES DE OLIVIDO, 08 FONES DE OI,MD() ]O OHMS, ()I CAIXA DE

GUIrARRA A VÂLWLÀ l00w RMS. 0 r slsrEMA DE coNTRÀ BArxo 400w RMS. 02 MIcRoFoNES sEM t'lo UHF DIGTTAL CoM
SE-ÊÇÃo DE CANÀS. OI KII DE MI(.ROFONES DE QUALIDÀDE COMPROVÀ

. VÂRCA
soNoRzAÇÀo DE pEeL,ENo PoRru oi.ãoiii lrs I 0 5 7ót.00 I I §22.00

soNoRtzAÇÀo DE pEeLlENo poRTE - 01 MESA DE soM DlcrrAL D[: MiNIMo 16 c^NAls DE ENTRADÀ 08 cÂNAls DE sÀiDA

04 cAD(.qs DE suacRAvEs Dr.ipr.íls r600w RMs lcArxAS oRIGTNAIS NÀo sERÁo ÀcErÀs cÔP[As). 04 cADGs LINE ARRAY

ÀLToÂMPLIFICADÀ§ DE No MiNIMo óoow RMs coM ÂMPLIrtcÀçÀo ct.AssE D (cÂlxAs oRIcrNAIs NÀo sEaÀo ACEIrÂ5

CÓPIAS). 02 AMPLT ICAmRES CI-ASSE D 45OOW RMS, O I CDJ 4OO. O I PR(TESSADOR DICTTA! COM O,{ EÀTRADAS E OE SAiDAS

z.rBIT x góKHZ. 0r Fn.ÍRos DE Âc coM 08 sAiDAs. 0l 1?A){sFoRMADoREs lsolÂDoREs BATANCEAD(X m cÁNArs

ENTRADA 600 oHMS E sÀtDA 300 oHMs. ol M^lN ruwER DIGITÂL,l:Â(roM sÀiDAs:20v E llov 0l cÂBo DÉ Àc 4x16Àdv

E sOM OI CÀBO DE ATTRRAMENTO IXIóÀ,LV NA COR VERDE, 02 VÂNAS DE OI POI-F,GÂDAS PARA ATERRAMÉNTO, GI

MONITOR.ES DE SOOW RMS COM CT)RVA DE RESP(XTA FLAT (CAIXAS ORICNAIS), OI CAIX-A DE GT]IIÁRRÁ A VALVULA

IOOW RMS. OI SISTEMÀ t» COI\i'TRÂ BAIXO 4OOW RMS, Ol MCROFONE SEM FIO UHT DICITÂL COM SELEçÀO DF CANAIS OI

KTT DE MICROFONES DÉ QU^I.IDÀDE COMPROVADÀ PATTA BÀTERIA Ot TJNIDADE§, IO MICROFONES DE QUÀLIDÂDE
COMPROVADA PÁRÁ USO OERÁL Ot DIRICI BOX PASSry(X, IO PEDESTÂIS SISTEMA DE\'E ATENDER TODAS AS

ESPECTICAÇÕES, Ex |GÊNCIAS E !]sPTiCT IC DADES EM QUANTIDADES STIFICI ENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXGIDO:J

euE ÀTENDÀM RTDER TÉcxKro Du ÀTR^ÇôES MUstcAIs DE MÉDto poRTI]; ACoMpANtiADo E oPERiDC, PoR 02 TÉcMCos
CAPACnADOS E UQUIPE DE APOIOi

soNoRLzAÇÃo DF MrNr r,r)R ft JXââ[l Di, 2.0 r.q2].00 l t4ô.00

soNoRtz AÇÃo rrE MlNl R)RTE - rrEscrucÀo: 0r MESA DE soM DlclrAl. DE MiNIMo tó caNAts DE ENTRÁDÀ 0t cÂ}{Als
DE SAÍDA. 02 cAxAS DE suBcR^vEs DL'"LG l6oow RMS (cAxAS oRIGINAIS NÀo sEúo ACEmAS cóPIAs). 04 cÂlxAs
polNr souRcE AuroAMpLIFtcÂDÂs DE No MiNrMo 60ow RMs coM AMpLIFIcAÇÀo cLAssE D(cAD(ÁS oRlcINAIs NÃo
sERÀo ACEIrÂs cóptAs). 0t ÂMpLIttcÂDoR caAssE D 4500w RMs. 0l cDi ,l00. 0l PRocEssÂmR DIGrrAr coM 02

E.{TRÀDAS E Oó SAiDÂS. OI FII,TROS DE AC COM Ot SAiDAS. OI TRÂIISFORMÂf,IORES ISOLAMRES BALÀNCEADOS 02

caiArs ENTRÂDA óoo oHMS E SAIDA 100 oHMs 0t MÁN porÀ,rR Drcn'aL, tô^ coM sAiDAs 220v E I l0v 0l cABo DE AC

2XIóMM E 5OM, OI CABO DE ATERRÁMEI{M IXI6MM NA COR VERDE, 02 VÂRÂS DE OI K)LEGÀDAS PÁRA ATERRÀVENTO.

02 MONITORES DE I()OW &\{§ (ÚM CLiRVA DE RESPOSTA FLÂT (CAIXÂS ORIGINÂIS). O I MICROFONE SEM FIO UHT DIGTTÂI

FRANOSCO .s'.dô d. í'N ú.ir
CARIOS CUNHA iuu
RUFtNG70846723
387
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CoM sELEçÃo DE CANAIS. OI IÜT DE MICROFONES DE QUALIDÂDE COMPROVADA PARA BATERIA 08 UNIDADES, 04

MICROFONES DE QUÂLIDÂT'E COMPROVADA PARA USO GERAJ,, Oó DIRECT BOX PASSÍVOS, 08 PEDESTAIS. ' SISTEMA DEVE

ÂTENDER ToDAs As ESPECFICAÇÔES, EXíGÊNCIÁS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES STJFICIENTES E DEMAIS

EeuIp^MENTos D(IctDos euE 
^TEN'DÂM 

RttER TÉcNICo DE ÀTRÂçôES MuslcÂls DE PEQUENo PoRTEi '
ÂcoMpAMlADo E opERAm poR 0l rÉcNlco cÁ.pÂcmAl)o E FQUIPE DE ÂPoD; . sIsrEMA DE\.IDÀMENTE ATERRÀDo; '
ACOMPANHADA NA MONTAOEI''í. DESMONTAGEM E DURANTE TODO O

STifAÇÀo 
BRANCA DE MEDro #Sià Dia t.o z.tol.zo 2.ao12o

ILLíMNAÇÀo BRÂNCÂ DE MEDro poRTE - LocAÇÂo DE SISTEMÀ DE ["LI*{[.lAÇÀo BR^NCA DE MÉDlo PoRTE ' 36

RETLETORES PAR 64 Y CELÀTINÀ 20 SET LICTM }'GSÂ DE COMANDo, ] MóDULOS POTÊNCI-A' CÂBOS E C'ONECTORES'

ApLrcÁyEL EM DtvERsÂs ÂçOEs co\Ep-\AME|ÍrÁrs E INsrITt cloNAIS, coM MoNTÂGEM E DESMoNTAGEM.

ã'S,§âÍâ** 
totoo'o DE 

JfS§â Db 20 6?Ái.40 r2534,n)

[-trMÍNAçÀo coroRtDA DE GRÂNDE poRTE - DFscRtçÃo, LocAçÀo DE SISTEMÂ DE ILtMtNAÇÀo coM cRlD coLoRIDA
DE GRANDE PORTE - 64 REFLE'TORES PAR 64óBOX TRUSS, 4MINI BRUTTS, 6 SE-T LIGHT' 24 MOVINGLICHIS, MESA

coMANm,4 MóDt Los, pírÉNcLA, cABos E coNECToRES PoRTE.

[-tMNÂçÂo cor oRID^ DE MÉDlo MÂRCApoRTE ffiffi Di' t.o 3.7t4.óo 3.784.ó0

ILLTMINAçÃo coLoRlDA DE MÉDlo PoRTE - DEscRlçÃo: l-ocAÇÀo DE slsrEMA DE lluMolAÇÃo co{rRrD^ DÉ }dDIo
PO*TE - 36 REFLETORES PÀR 64 Y GELATINÀ 20 SET LIGHT, 14 MWINC LIGTIT, 6MINI BRUTTS. I \€NNLADORES, DUAS

MÂeulNAs DE FUMAçA ME.SA coMANDo. 4 Mó JLos PorÊNctÀ cÀBos E coNEcroR.Es, ÂPLlcÁ\'EL EM rrItGRsAs

AÇÔEs Go\TpNAMEN'TAIS E INSTITUCIONAIS, COM MONTÀGEM E DESMONTAGEM,

LUMTNAçÀo cor-oRlDA DE Y4!94 Dú t.0 1.935.70 1.e35,70
PTQUFNO POR Tf PROPRJA

rLUMNÂÇÀo c(xoRrDA DE pEQuENo PORTE - DEscPJÇÀo: LocAÇÀo DE s ISTEMA DE II UMINÀÇÃo DE PEQUENo PORTE

DE ÀCORm Coilt AS DIrtíEIiSôES m PALCO D€ PEQUEI§O PORTE SENDO-24 R.EFaETORES PAR 64 §/ GELATINA" l0 SE.I

LtGH't. 4 MLrvrNG LrcHr. 4 MrNr BRUTrs. 2 VENTILADoRES, DUAS MAQUINÂS DE FIMAçA MEsÂ coMANm. 1 MÓDUtos

PorfNclÂ. cABos E coNErroRES.
r-(rAcÂo coM Molrr^cEM E

bÊüàiinciir" oi'"uÜ'iffiiç.1õ J[âi|â Dü I 0 ó 552r] ó 5§2.11

TIPO II
L{rAÇÃO COM I{OI.ÍIAGEM E DESMONTAGEM DE ILLTMINAçÀO nPO IL COl,t AS SEGtiINTfS E§PECIFICAÇÔÉS: C-ONJ[ ÀTO

DE tt.uÀ,tNÀçÂo cot'{p(xiro: 24 ' LÂMPÂDAS PAR 64; 0ó - ELIPSoIDALi 02 - RIBATTÁS l5- PAR l-ED DE 3* 12' LAMPADÀS

ACI- OU LOCoLIGtflT 12- R"ELETORES MINI ARITTES:01 - M^QI,INA DE FIrMAÇAi 12- MOVINC HÊAI) SPOÍ:06 - MO\4NG

BEÁM: 02 - STROB ATOMIC 1000; l - MESA DE LUZ DIGÍTÂL DE 2048 CANAIS DMX; l - SISTEMA DE DIMER DIGTTAL DID( COÀl

ó0 cANÀ[i DE 4KWA, FL{ÇÃO t"ECESSÁflA PARA AS LIGAçÔES DOS EQt IPÀIINIOS, ESTRLIURA GR]D EM BOX TRUSS Q-

50 coMpATÍv[ pÂRÂ os EeuIPAMgN'tos cnADos ACIMÀ E PAR PALCo DE 13 METRoS DE mENTE x 07 METRoS DE

FLNDíJ. EsrRLfruRA DE GRID ARMADA No MiNIMo l0 MsrRos DE FRÊNTE E 0ó METRoS DE Ft NDo E TRAFES DE

SECURÂNÇÀ

LocAÇÀo DE n-uMrNAÇÂo #â|§,1 Di! 1.0 4.01150 4014J0

LocAÇÀo DÊ [uMINAÇÂo co]"rB].Do: PAR LEDS DE 3w RGBW, MovINcs 5f,- QUÂNTIDADES L-oNFoRME o EvENTo'

MÁeuNA DE FUMAçA co[, PoTENCIA MINIMÀ DE 3000wATs, MESA DM]íPlLor ou SIMILAR PARA coNTRoLE CoM

TÉcNIco No LOCÀL A DISPOSIÇÀO DTIRA}'.TE O E\ENTO, MONTACFN, E DESMONIACEM INCLUSÀ

cERADoR DE ENERoLÀ 50 KvA mi[â Dia 1.0 r.el2,oo 1e12.00

GERAmR DE ENERGIA i0 KvA-DEscRtçÀo:LocAçÀo DE GRLJPoS DE GERÁmRES MówIs coM C^PACIDADE MiNIMá

DE t20 KvÀ TplFÁsICo§. TENsÃo 440,3t0220/l l0 v^c,60 rz, DIsJL,NToR DE PRoTECÀo, sn-B{cIÀDo EM MVEL DE RUim
soNoRo DE 32 DB. I,5 METRO§. ACOPLADo A LM CAMNHÂO POR MÊIO DE GRÁMP(§ FIXADOS NO CHÀSSI PARÁ

TRANspoRTE RÁpIDo. mM 02 Iocos DE cABos DE 95MM/4 LANCES2 5 METRos FLExivEIs (95rÀ.Í x 4 x 25M). QUÂDRo DE

BARRAMENTo DE coBRE PÂRÂ coNExÁo INIERMEDúRIA coM IsoLÀmREs E ctlAvE REVERSoRA PARA DUAS FoNTES

DE ENERGTÀ ELÉTRICA DIMENstoNÀDÂ DE AcoRDo coM A PorÊNcIA DE GRu"o cERAr)oL NCLUINIX) cusro DE

MoNÍAGEM cúM R)NTo m ATERRÁ-MENTO PARA PRCIEÇÀo coMPo§To DE 0l (uMA) HÁsrE DE mBRE DE 3 METR06

r,E CC'MPRIMENI{L COM COR-DOALIIÂ DÊ COBRE NU 16 T,Â,'2, NO T',dNMO, COM 5 METRO§ COM CONEC TOR ES. APLICÁ\'EL

EM DtvERSAs AÇôEs Go\TRNAMENTAS E tNSTtrucIoNAls, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

oERÂmR DE ENmcrA rtoKvA .HHâ D'u t 0 4.54e.00 4.s{e00

cERArx)RDE ENERGTA ls0 KvA - DEscruçÂo: urAçÃo DE GRLrPos DÊ cERAmREs MÓwls, coM cAPAclDÂDE MiNIMA

DE 120 KvÀ TRIFÁstcos, TENsÂo 440as0r20l I l0 vAC, 60 Ilz usnlNToR DE PRorEçÀo. §ILE!'ICIADo EM NivFl DE RUim
SoNoRo DE ]2 DB, I,5 METRO§. ACO?LAIX) Â IM CAMINHÀO POR MEIO DE GRÁMPO§ FD(ADoS NO CHASSI PÁRÁ

rR NspoRTE RÁHDo, coM 02 Jocos DE cÁBos DÊ 95MIr1 LANcEsnJ ML'TRos tl-ExivEls (95MM x { x 25M) QUADRo DE

BARRAMENT0 DE coBR.E pAR comxÂo INTERMEDúRI^ coM ISoLADoRES E cltAvE REI'ERSoR^ PARA DllÂs FoNTES

DE EI{ERCIA ET,É'IRICÂ DII,,ÍEÀ§IONADA DE ÀCORDo COú Â POIÉNCIA DE GRUPO CERADOR. INCLUTNM CIJSTO DE

Mo}ÍTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA PROIEçÀO (OMPO6TO DE OI (I.,MA) HASTE DE COBR,E DE 3 METROS

DE coMpRMENTo, corú coR.DoÀLHA DE CúBRE NU 16 MM2. No MiNIMo. coM 5 METRos coM coNECToRE§. APLICÁ\TL

EM DIVERSÁS AÇôEs @VERNAMENTA§ E lNsrtrucloNAts, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM

FRÂNcrsco §ffi8à#l'... ._:.,..., CARLOS CUNHA il1lu-^-_-------

3347 túr5J.otlo
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GERATX]R DE ENIRCI,\ DL ]60 I(VÂ l0 5.m4,06

GERÂDOR DE ENERGIA DE 2óO KVA _ DESCRIÇÀO: LOCAÇÁO DE GRT,'POS DE GERADoRES MóVE§. COM CÂPACIDADE

MiNIMÀ DE IEO KvÂ TRlFÁsIc:os, TENSÃo 44OBIO,22O/1I O vÀC, 60 TU, DISJ1JNTOR DE PROTEçÂO, SILENCTADO EM NI\EL
DE RTÍDOSONORO DE ]2 DB. I ,5 METROS. ACOPLADO A TJM CAMINHÀO POR ME IO DE GRAMPO§ FIXÁDoS NO CHASSI PARA

TRANSPORIE úPIDO. COM 02 JOCO6 DE CABOS DE 95MIÚ4 LANCESz 5 METRC'S FLEÍ YEIS (95MM X 4 X 25ÀO, QUADRO DE

BÂRRÁMENTO DE COBRE PÂRA CONEXÀO INTERMEDúRIÂ COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES

DE ENERGh EÉtruCA DIMENSIONADA DE ÀCORM COM Â POTÊNCh DE CRT]PO GERADOI{ TNCLIJINM CUSTO DE

MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARÁ FROTEçÃO COMPOSTO DE O] (t,IíA) TIASTE DE COBRE DE ] MEIROS

Df COMPRÀ,{EYTO. COM CORDOÀI.HÀ DE COARf NU I ó MMz }.O MTNIMO. COM 5 METR6 COM CONECTORTS, APLICÁI'EL

EM DT}ER§AS AçÔES COVERNAMENIAIS E INSTITUCIONAIS, COM MO}'TTAGEM E DESMONTAGEM,

. VÀRCA -DE(oR^ÇÀo rx GRANDE ruRft ;ô;iji s.reço r 0 t 45l.et t 452.ct

DECÚRÁÇÀO T'E GRÁNDE IORTE - DES,CRIÇÃO: SER!'ICO DE DECORAÇÂO E C'iNÂMEÀ"IAÇÀO TEMÁflCA NO LOCAL ONDE

SERÁO REALZADOS OS EVENT(X COM MATERIAIS ALTERNÀTWOS E RECIONAIS. CORTINÁS. BA}ICADÂS, ILUMINÂRIÁS.

MALTIAS. BÂLÕES E ÀRRANJO§ DE FLOR.FS NATTJRAIS, PÂRÂ tIMA ÁREA D}: NO MJNIMO 5,OOOI'O

DECORÁÇÃO DE MÊDIO R)R]T:
PROPRIA

l0 ó ?69.58 6.769.5E

9ceauARrBE

MÁRCÀ
PROPRIA

D,

DECop.AçÀo DE MÊDto poRTE - DEscRJÇÃoi smuço DE DEcoRÂÇÀo E oRNÂI"Gt.IrAcÃo rElaiTlcA No LocÂL oNDE
SBÁo REALZAmS os EvENTos CoM MATERIAIS ÀLTERNATtvos E REGIoNAIS. CoRTINAS. BÂNCADÂS E ILI,MTNARIAS,

BÂLôES, PARA tMÂ ÁREÂ DE No MiNIMo 2.500M2

- uÁRcA ^DECoRÁçÀo DE PEQULNo PoRtE ;iid;iii sáqço 1.0 2.123.8e 6t11.67

DECoR ÇÀo DE pEer,ENo poRTE * DFscRIÇÂo: sERyIço DE DEcoRAçÀo E oRNAMENTAçÀo rEMÁncA No LocAL
oNDE sERÀo REÁI,IZ ADO§ OS EVENTO§ COM MATERIAIS ÂI-TERNATIVOS E NECIONAIS, MALÍTAS E ILUMINARIAS. PARÁ

tMÂ ÁREA DE No MiNÀro aooM2.

DECoRÂÇÀo: sERvrços DE
ORN'ÂI!íE}ifAçÂO A SEREM
R-EALIZÁmS EM rSPAçOS PUBLICOS vÀRcaou PRrvÂDos +r!49qs- 9! ;itil; sÕl§o I0 I 6s4.6e 5 0t.r37
CE)lmS PÂ.RÂ REr!.LIZIÇÂO DE
F,VENTT'S F, FESTAS TEMA E (ORES A
ESPECIFICÀR CONFORMtr O EVENTO
DECoRÁÇÀor sER\.tç(x DÊ oRNAMENTAÇÂo A SEREM REALZATDS EM EsPÂços PirBllcos ou PRIvAms ÁLrJcAms
ou cEDrDos PARA REÁLtzÂçÂo DE EvENros E FEsrAs. TEMA E coREs A ESP?CIFICAR coNroRME o EwNTo

TFl.Ào DE LED
PROPRIA

l0 l2E.:!1 I lll.rlt

.18

TEÁo DE LED - DFscRlçÂo: LocAÇÀo DE TELA DE LED P3 sENm PANEL D€ ÀLTA RESoLUÇÁo. coM PRocESSÂDoR

DE vIDEo, ESTRUTuRA EM eto. cABos E AcEssózuos E TÉcMcos DE PRoJECÃo, APLICÁYEL EM Dt'rERsAs AçÔES

COI'ERNAMENTAIS E INSTTTUCIONA]S. COÀ{ MONTAGEM E DESMONTAGEM

PÀNEL DE LED MEDINDO 4X2
PLACAS P6 IMAGENS DE ALTÀ
DEFIMÇÀo PARA EXDIçÂO DE

ffiã,8*tfl*,:S.tgJ[?: #Si,l unirád. 20 ri50.00 2700.00

ÀBRAI$GÊNCIA DE QUA-LIDADE DE
IMAGEM A PARTTR DÊ ] METROS DE
DIsr,iNCIÀ
pÀr.iEl DE LED MEDtNm 4x2 pLAcAs pú IMÁcENs DE ÂLTA DETD{IÇÀo pAR^ ExBKÀo DE vÍDEos, Foros. IMAGENS

Ao rrvo. CúNFoRME Â NFr ESSIDÀDE, ABRANGÊMh DE eUALIDÂDE Dr IMÀGEM Â PARTIR DE 3 METRo§ D€ DIsrÀNcIA
LGAÇÀo coM MoNTÂGEM E

DEsMoNrAcf,M DE TELÀo. coM As
SECUINTES EsPEc'IFtcAÇôÊs; No
MÍNIMo 2oo PoLEcÂDÂs, MoNTADo

Ey11qql9 -D-E.?gl4!!y§9 #ffià uniúd. r.o 2.2e4.55 2.2s4.ss

EM BOX TRUSS G3O, I,M METROS DO
SOI'. PROJEIOR DE ÀLTA
DEFtr{rcÂo Fu. trD, cABos P^RÁ
ÁuDIo E [*.ÍAGEIú.
LOCAçÁO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE IEÁO, COM AS SEGIJINTES ESPECFICAÇÔES: NO À'ó\'IMO 2OO

POLEGADAS. MONTADO EM ESTRT'TURA DE DURALUMINÍO EM BOX TRUSS Q.30, I,8O IúETROA DO SOLO, PROJE'TOR DE

AI-TA DEFs{çÀo FUI- HD, cAB(x pÂRA ÀuDIo E nÍAGEM.
LocAÇÀo coM MoNTAGEM Ê
DF.§MONTÀCEM DE PAÍNEL DE LED.
COM A,S SMUINTES
EsPECrflcA(ôEs. PATNH. DE LED DE
ÂtrA RrsoLUÇÀo DE EMM. coM
L{ETRAGET{ MiNIMÁ DE 4,OM X 3.0M.
COM D!'D, NOTEBOOK
PROCESSÂDOR E COMROLAMRA

797.08 159.1_lô

FnANC|SCO tuú.dod?rqD

CÂRLO5 CUNHA crtoos cutxr
RUFTNO:708467 rurNo7@.ón3ra7

23387 t6Js:.7{r!o

PROPRIÀ
20
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PÂRA O GERENCL{MENIO DA
ÂPRESENTAÇÃo (c!M cÂMERÂs
PARá CAFTAÇÂO DE IMAGENS
INCLTJ§A)
tocAÇÂo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE PÀNEL DE LED, coM Às sEGUnüE§ ESpEcIFIcÂÇÔEs: PAINEL DE LED

DE ALTA REsoLUçÀo DE srvrÀ4 coM METRAGEM MÍl.mú{ DE 4.0M x 3,01'í, coM DvD, NorEBooK, PRocEssADoR E

CoNTRoLAMRÂ PARÂ O GER.ENCIAMENTO DÀ APRESENTAçÃO (COM CÂMERAS PARA CÂPTAçÃO DE IMÁGENS

INCLUSA)

PANEIS DE L[,I) MEDINDO IXT MT
PLACÂS Pó IMÂGÉNS DE ALTA
DsD.rrçÃo PÂRA ExtsçÀo DE
VIDEOS, FOT$. IMAC'ENS.
CON}ORME A NECISSIDADE.

l"l§.Xg11ff _S;ltg§l- pi #§â unidâd. z.o e2t.11 t.s4rró
IMAGEM A PARNR DE ] METROS DE
DxsrÂNclÀ DE coNrEúms
INSTÍTUCIONÂIS. FIXAMS EM
LOCÀS PR.E DEFINIMS, DTIRANTE A
REAI-ZAÇÀo DE EvENros.
PAINEIS DE LED MÉDINm lxt Mt plAcÁs pó IM-AGENS DE ALTA DEFINIÇÀo PÁRA ExBçÃo DE vtDEo§, r01o§.
lM^cENS. coNFoRME À NEcEsstDÂDE, ÂBR NcÊNctA DE eUALIDÂDE DE IMAGEM A PÂRTIR DE 3 METRoS rE
DIsrÀ",rcIÀ DE co}múDos INS'ITTIJCIoNÀS, FD(Àms EM LocÀs PRE DEFINIm§, DT RANÍE A RrALzÂçÀo DE

EVENIO§.
COMTJNICAIDR DE RENOME
R.EcroNAL - coNTRATAçÀo DE ol

i$['3|"Tffi;*.-'&áfffi Jiâ§iâ s€Íviço r0 e82.e e82r,

E\€NIOS (DURANTE A SUÁS
RIALzÀçÕEs.
mMUMCÂDoR DE REM»{E REGIoNAL - coNTRATAÇÀo DE 0l (uM) coMtiNIC^DoR DE E\4L-NTo LocAL PAR^

ApREsEI.ÍrAçôEs ms EvENros (Dt RÁNTI A suAs REÂI-lzAçú€s.

MARCÂ
PRoPRIA

Diâ 1.0

sERvrc(x DE LocuçÀo, PÂRÀ
E\TNTOS INSTTTUCIONAIS Â SEREM
REÁL ZADoS DE FORMA GRÂTUITÂ
PELo MrrMciPto NAs MÂls
DrvERsAs ÁREÀs.
sERvlÇos DE LocuÇÀo. pÀR^ E\€NTos INsrlrucloNAls A SEREM RE^t.lzÂDos DE FoRMA cRÂIUlrA PELo MLNlciPlo
NAs MArs DIIER§AS ÁREÁs.

V.lor loút l49Jl5.l7

1.3-Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:

I .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. o Edital da I.icitaçâo:

I .3 .3 . A Proposta do oontratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

2, CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊXCN T PRORROGAÇÃO

2.1. O prdto de vigência da contratação é até 3 I de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato. na forma do art. 105 da Lei n' 14.133. dc202l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODf,LOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATT 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, cntrega- observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência-

anexo â este Conlrato.

l0l:_09 r.0r2.ü)

FRÂNCISCO 
^Binôdod.ro@CARLOS digiril po. rR^t{rsco

CUNHA ftf|'Hff.l:i,.,.,
RUFINO:70846 DadG: 2026.02.1i,

7231g7 161 5:58-0100'
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l. cr.Áusule eUARTA - suBCoNrRÁTAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conlratual.

s. cr,ÁusuLa QUINTA - PREÇo (art 92, D
5.1. O valor total da contratação é de R$ 149.015,17 (cento e quarenta e nove mil e quinze reais e dezessete

centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrenles da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdcnciários. fiscais e

comerciais incidentes, taria de administração, frete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do

objeto da conlÍatação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arü 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refercntes enconfam-sc definidos no

Termo de RelerênciÀ ânexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (ETI 92, V)

7.1. Os preços inicialmente conlratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçaÍnerto cstimado.

7.2- ApÍts o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mcdiante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrêrcia da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú conlado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contratado a imponância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difercnça conespondentc

tão logo seja(m) diurlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas alerições hnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser.(ão), obrigatoriamente. o(s)

defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vie(em) a ser

detenninado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI C XIV)
FRANC|SCO aslin dôd. íô,ru
CARLOS dEhàr por Fnsc6<o

cUNHA Si,'.HtHi,*,
RUFINO:70846 Dad6 202602 rl
723387 r6r6r3{rw

8.1 . São obrigaçôes do Contratante
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8.2. tsxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pckl Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

8.3. Receber o obj€to no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas expensâs;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Commicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efcito de liquidação c pagamerto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

E.7. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, lorma e

condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no 'l'ermo de RefeÉncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientifiçar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

E.10. Explicitamenle emitir de.isão sobre lodas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

prescnte Contralo, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir. admitida a prorrogaçâo motivada, por igual período.

8.1l. Responder cventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miíximo de I (um) mês.

8.12. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuai s.

E.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Conlratante, no caso do

art. 93. §2", da Lei n' 14.133. de202l.

8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍatado com

terceiros. ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros

em decorr&rcia de ato do Contratado. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATL 92, XIV, XVI C XVII)

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Adminishação no local do scrviço para represenúJo na execução do

contrato.
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender à detcrminações regulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perleito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecsndo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no praro

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais ernprtgados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. dc 1990), bem como por todo c qualquer dano causado à

Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que Íicará autoüado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia- caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contmto, cônjuge, companheiro ou parente em liúâ retâ- colateral

ou por afinidade. ate o terceiro graq de didgente do contratânte ou do fiscal ou gestor do confato, nos

termos do artigo 48, panágrafo único, da Lei no 14.133. de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

deverá enftegar ao setor responsável pela fiscalização do contràto, alé o dia trinta do mês seguinte ao da

prestaçâo dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta rclativa aos ributos fedcrais e à Dívida Ativa da União; 3) cerridões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FG'[S - CRF': e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagões previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato. por todas as obrigações

trabalhislas, sociais. previdencirárias, ributririas c as demais previstas em legislação específic4 cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratânte;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos Íelativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

lttflfçg . f;ff*ffJ;ffi*"
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9.14. Promover a guarda manutengão e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da tegislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança" higiene e disciplina.

9.1ó. Submeter previamente, por escrito, ao Contratant€, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instÍumento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorzr anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prÊvistas na legislação (art. I ló);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se rcfere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (an. I16. panígralo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato:

9.22. Arc,ar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostir, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentcs de fatores futuros e incertos. devendo

complementá-los. caso o previsto inicialrnente em sua propostâ não scja satisfatório para o atendimento do

objeto da contÍatação. exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÍt- l24,II. d. da I-ei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do C ontratante;

9.24. Realizar a tr-ansição contratual com transfeÉncia de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos te-cnicos do contratante ou da nova

empresa que continuaní a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÚCIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

l0.l. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de agosto de 2018 (,GPD). quanto a todos os dados

pcssoais a quc tenham acesso cm razão do certamc ou do contrato administrativo que eventualmente veúa

a ser firmado. a paíir da apresentâção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou dc accitação cxpressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6'da LGPD. Tll!f!g_ . H:1,#:§[i*"
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10.3. É vedado o compaíithamento com tercciros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A AdministÍação deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de

suboperaçâo firmados ou que venham a ser cclebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o Íatamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado climiná-los.

com exceção das hipóteses do arÍ. 16 da I-GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovagâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar c treinar seus empregados sobrc os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Conlralado devená exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presenle

cláusula. permanecendo integralrnente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para afêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontarnente eventuais pcdidos de comprovâção formulados.

10.9. O Conúatado deveÉ prestar, no prazo fxado pelo Contratanle, prorrogável justificadamente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paíir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em aÍnbiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tÍatamenlos realizados (LGPD. aí. 37), com cada acesso, data honírio e regisro

da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de cventuais omissÔes' desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeúvel, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prevista§ nâ LGPD.

l0.l l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimcntos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, on especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do ott.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

lt. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÂO (ATt. 92, XII
I l.l. Não haverá exigência de gârantia contratuâl da execução.

12. CLÁUSULA DÉCTUI SNCUruNA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92,

xry)
l2.l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao

FRANcrsco f,ilÍ:ff#,,P*"
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c) der causa à inexecuçâo total do contratoi

d) ensejar o r€tardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) apresentar documentação falsâ ou prestar declaração falsa duÍânte a execução do contrâto;

f) praticar ato lraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

I) Advertênciâ" quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato. sempr€ que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14. t 33, de 2021);

lI) lmpedimento dô licitar e conhaÍar. quando praticadas as condutas descritas nas alinea.s "b". "c"

e "d" do subitem acima desle Contralo, sempre que nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍ. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021):

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposiçáo dc penalidade mais grave (aÍ. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida" até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injusti{icado, até o miíximo dc 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado paa

apresenlâção. suplementação ou reposição da gaÍantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do aÍ. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "e" a "h" do súitem t2.l' de l0
oÁ a 30.7o do valor do Contrato.

4) Compensatória para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitern

l2.l, de 20Yo a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 3OoÁ do

valor do Contrato-

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 57o a 20o/o do

valor do Contrato.

7)Puaa infração descrita na alínea "a" do subilem '12.[, a multa será de 8% a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigaçâo de

reparação integral do dano causâdo ao Contratante (aí. l5ó, §9p, da Lei n" 14.133. de 2021 )
FRANosco :ffil*:;;rui..
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cuÍnulativamcnte com a multa (art.

156, §7', da I-ei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data dc sua intimaçào (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021'1

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuakn€nte

devido pelo Conn-atante ao Conbatâdo, além da perda desse valor, a diferença seá descontada da garantia

prestada ou sení cobradajudiciahnente (art.l56, §8', da I-ei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa podená ser recolhida

administrativarnente no prazo m:áximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela auloridade competente.

12.7. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em pÍocesso adminisaativo que Íssegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágralbs do aí. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na apticação das sanções serão considerados (art. I 56, § l', da Lei n" 14.133, de 2021\:

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientaçÕ€s

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previslos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos preüstos nesle Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e. ness€ caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conaole. dc fato ou de direito. com o Contralado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defcsa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(an. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.ll. O ConÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ dâta de aplicação da

sanção, inlbrmar e manter atualizados os dados relativos às sânções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Ilmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I ó1, da Lei n' 14.133,

de2021) 
:Hi5i':i*^§l}ffi#"",. . , 
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na lorma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

l2.l 3. Os débitos do contratado para com a Administração contÍatânte, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa poderão scr compensados. total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oúros conlratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/MI n'26, de 13 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉCIMI rrncntRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arü 92, XI§
13.1. O contrato será €xtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência hcará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o conúato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do conúatado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela exúnção do contrato e, nesse cill;o, adotaní as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato podeú ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n' 14.133/2 t, bern como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A, alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejanl

a exlinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a op€ração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será prccedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmerte cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o Íecoúecimento do desequilibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. 13l, caput

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natuÍe7.a técnica-

comercial, econômicA financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na geslão do
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parcnte em liúa reta, colateral ou por affiridade, até

o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da l-ei n." 14.133. de 2021).

14. CLÁUSULA OÉCtUe QU^lnrA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arr 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contralação correrão à contá d€ recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Mmicipal de Saúde, na dotação:0801.10.301.1001.2.055 - Manuten@o e

Gerenciamento dos Serviços da Atenção Primária em Saúde. R$ 149.015,17 no elemento de despesa

33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços de Terceiros - l'essoa Jurídica

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiiria respcctiva e liberarção dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIVIA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92,II!

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo conÍatante, segundo as disposições contidas na t-ei n' 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

I ó.1 . Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133.

de 2021.

16.2. O confiatado é obrigado a aceitar, nÍls mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizzdo do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

pévia aprovaçilo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo miíximo de

I (um) mà (aí. l32daLein'14.133.de2021).

16.4. Registros que não caracterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da l,ei n" 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante di!.ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratâções hiblicas

(PNCP). na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respcctivo sítio oficial na

Intemet, em atençâoaoaí.91,caput.dal.ein.'14.133.de2021. e ao art. So, §2",daI-ei n. 12.527, de20ll,
clcaft.7", §3'. inciso V, do Decreto n.'1.724. de 2012.

FRANCTSCO A$,n.do&ímá

CARLOS rúnciscoc,rntos

CUNHA [lllxâ,*o,,,"
RUFINO:708,0.d6roxnzlll
46723347 r6:ra:.e{3'ú'

_l



ÊcaauARrBE

rg. cr,Áusula oÉctun orr,lvA- FoRo (art. 92, §1")

18.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução desle

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1", da Lei no

t4.133/21.

JAGUARIBF./CE, l3 de Í'evereiro de 2026.

|ANNY DE Ass sêA#Í*i_-: _
oANTAS 

==ir:-=.. 
ji:

DtoGENES ooTa=::--.-
9414317 F,e':-s.,

Fundo Municipal de Saúde

CNPJ N" 10.383.249i0001 -87

IANNY DE ASSIS DANTAS DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO CARLOS 
^!ínàdo 

dê Íoímâ drqitãrpor

CUNHA tRÀrrClSCOCÂRr os aUr{HA
RUnNO.70a4672ll87

RUFINO:7084672338 o"oo' roro.o,r.r.i ro,rml
7 .0100'

F C CUNHA RUFINO LTDA

cNPJ/MF N' I 0.587.062/0001-03

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA
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